Camara Municipal de Dantana do Jtavare

. CEP 84.970-000
Estado do Parana

RESOLUCAZAO N2 09/98

SOMULA:-Desmembra o Poder Executivo, a Contabili
dade da Cédmara Municipal de Santana do Itararé,

Estado do Parand e did outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE, ESTADO
DO PARANE, APROVOU E EU PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE:

RESOLUCZXO

Art. 12 - A Cémara Municipal de Santana do Itara
ré, Estado do Parand, passard a executar o seu prdéprio orgamento, a

través de seus setores competentes a partir de 01 de abril de 1998.

Art. 22 - Os numerdrios correspondentes ads Dota-
¢Ses Orcamentdrias e dos Créditos Suplementares e Especiais da Céma
ra Municipal, serdo requisitados atraﬁés de seu Presidente, ao Po-
der Executivo, com antecedéncia de quinze (15) dias, por sua vez de
verad dispendé-los de uma s6 vez até o dia vinte (20) de cada més con
forme as disposigdes contidas no artigo 64, inciso XXI da Lei Orgéa-
nica do Municipio e artigo 168 da Constituigdo Federal.

Pardgrafo Unico - Os numerdrios requisitados con
forme indicados neste artigo, deverdo ser repassados pelo Poder Exe
cutivo sob forma de depdsitos a uma Conta Corrente bancdria da Ca-
mara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Parand, a ser devi-
damente aberta, através dos Vereadores membros da sua Mesa Diretora

d partir da vigoragdo da presente Resolugdo.

Art. 32 - Os pagamentos de todos os encargos da
Cdmara Municipal, serdo obrigatoriamente efetuados através de che-
ques nominais aos seus beneficiados, mediante comprovagdo através -

de notas fiscals ou recibos.

Paragrafo Unico - Os cheques a serem emitidos pe
la Cémara Municipal, correspondente aos seus encargos, deverdo ser
devidamente assinados pelo Presidente da Cdmara ou por substituto
legal, e pelo 12 Secretdrio da Mesa Diretora, o qual apds legalmen-
te designado pela Presidéncia, assinard provisoriamente como Tesou-

reiro.






